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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 
EMPRESA 

Denominação  NIPC  

Código Postal  -  Localidade  

Telefone  Fax  

Http://  E-mail  

CAE (Rev. 3)  Actividade Principal  

N.º de estabelecimentos  Se >= 1, localização  

 

RECURSOS HUMANOS  

Nº de Funcionários  Feminino  Masculino  

N.º Total de Trabalhadores (presentes no quadro de pessoal)  

 

EMPRESÁRIO (A) / DIRIGENTE 

Nome  

Telefone  Telemóvel  

E-mail  

 
ELEMENTO DE CONTACTO [se não coincidente com empresário (a)] 

Nome  Cargo  

Telefone  Telemóvel  

E-mail  

 
PARTICIPAÇÃO EM ACÇÕES/MEDIDAS  
[Outras acções com apoio comunitário em que tivesse participado (designação e cronologia)]: 
 

 

 
MOTIVO DA CANDIDATURA 
[Principais razões da candidatura e expectativas globais com a participação no Projecto] 
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

(Classificação PME – Recomendação 2003/361/CE) Sim Não 

Número de Empregados até 100 trabalhadores    

Volume de negócios menor ou igual a 50 milhões de Euros    

Balanço total anual menor ou igual a 43 milhões de Euros    

A empresa é detida em mais de 25% por outra empresa ou grupo   

Actividade em sector de bens e serviços transaccionáveis ou de forte valor acrescentado   

Resposta a processos de reequipagem, reestruturação ou reorganização de recursos   

Crescimento acentuado da actividade, medido em volume de vendas, nos últimos 2 anos    

Criação líquida de postos de trabalho nos últimos 2 anos    

Factores de responsabilidade social (emprego de pessoas com deficiência e incapacidades, etc.) e ambiental 
(uso eficiente da água e energia, separação de lixos, etc.) 

  

Estarem regularmente constituídas e devidamente registadas, sempre que tal seja condição obrigatória para o 
exercício da actividade (Declaração de inicio de actividade e Registo da Conservatória) 

  

 
CRITÉRIO PREFERENCIAL 

 Sim Não 

A empresa tem a situação regularizada face à Administração Fiscal    

A empresa tem a situação regularizada face à Segurança Social    

 

FINANCIAMENTO DO PROJECTO 

As entidades destinatárias estão sujeitas à aplicação da Regra Minimis constante no Regulamento (CE) n.º 1998/2006 de 

15/12, revogado pela portaria 70/2011. Considera-se auxílio minimis aquele que, expresso em termos de subvenção, 

durante um período de três exercícios não exceda €200.000,00, a empresas que desenvolvam actividade em todos os sectores 

com as excepções das empresas que desenvolvam actividade no sector dos transportes rodoviário; produção, transformação e 

comercialização do sector das pescas e do sector da produção de produtos agrícolas. 

 
NOTA 

Após a apresentação da presente inscrição, a Empresa será posteriormente contactada pela AdereMinho, com o objectivo de 

formalizar a candidatura através do preenchimento do respectivo formulário e da inclusão de documentos complementares. 

 
PROTECÇÃO DE DADOS 

Toda a informação constante da presente ficha e projecto será utilizada segundo as normas nacionais de protecção de dados 
pessoais. 

Toda a informação constante da presente ficha e projecto é estritamente confidencial e destina-se exclusivamente a ser 
utilizada no âmbito do Projecto Dinamizar. 

Desde já concorda que os dados pessoais, identificação e contactos possam ser divulgados para efeitos de eventual 
auscultação por parte do Organismo Intermédio, CCP - Confederação do Comércio e Serviços de Portugal. 

 

 
Data Assinatura do Empresário (a)  
__ / __ / ____ (Autenticado com carimbo 

da Empresa)  

 


